
 
 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emidio 
Gabinete do Prefeito 
Praça São Félix, 11 – Centro – CEP 64875-000 
CNPJ nº 06.554.125/0001-40   E-mail: manoel.emidio@hotmail.com 
 
 

LEI Nº 559/14, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 

Define e regulamenta os percentuais de 

gratificação devidos aos servidores 

municipais ocupantes de cargos em 

comissão e de confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO, Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal, faço 

saber que a Câmara Municipal de Manoel Emídio(PI) aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Para efeito de regulamentação dos artigos 64, VII e VIII, 

76 e 77 da Lei nº 395, de 12 de dezembro de 1994, ficam definidos nesta lei os 

percentuais devidos aos funcionários públicos municipais ocupantes de cargos 

em comissão, e de confiança. 

 

Art. 2º - São devidos aos funcionários públicos municipais 

ocupantes em cargos em comissão, e de confiança os seguintes percentuais. 

 

I – 50% do salário no caso dos ocupantes de cargos em 

comissão; 

II – 50% do salário no caso dos ocupantes de função de 

confiança. 

 

Art. 3º - O servidor efetivo deverá optar pelo vencimento  ou pela 

gratificação do  cargo para o qual foi nomeado. 

  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito financeiro a partir de 1º de Janeiro de 2014. 

 

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
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Josenildo Lial Moreira 

Prefeito Municipal de Manoel Emídio-PI 
 
 
 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei, aos vinte e cinco 

dias do mês de fevereiro de dois mil e catorze. 
 

   
 

Aluisio Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

 


